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Ofício n° 79/2022 - GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Ferreira da Silva

(Paulinho dos Condutores)

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Jacareí, 03 de março de 2022.

Assunto: Veto parcial ao Projeto de Lei (Lei n° 6.445/2022)

Excelentíssimo Senhor Presidente:

-
CÀIAAR^ WNKNPU DE JACAFtEl

PROTOCOIOGER^LN.   \ âe`

D^" 04 / 03 m aa,--~  _ -,,-\\~\\'-
\rc-

FUNCIONÁRIO

Comunico  a  Vossa  Excelência  que,   nos  termos  do  §   1°  do  artigo  43  da  Lei

Orgânica do Município (Lei  n.° 2.761,  de 31.03.90),  existem  razões impeditivas  para outorga da

sanção  integral  do  Projeto  da  Lei  n.°  6.445/2022,  que  "Permite  que  pacientes  internados  em

estabelecimentos  de  saúde  das   redes   pública  e   pariicular  do  Município   possam   usar  de

videochamadas para o recebimento de palavras de acolhimento, fé e esperança.",  motivo pelo

qual, decidi vetá-lo parcialmente, por vício de interesse público.

Restitui,  dessa forma,  a  matéria vetada ao  reexame  dessa  E.  Casa  Legislativa,

cujos  nobres  Vereadores  conscientes  da  responsabilidade  de  que  são  imbuídos,   saberão

melhor refletir.

Respeitosamente,
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Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar-Centro -Jacareí-SP

Telefone:  (12)  3955-9111  -Fax:  (12)  3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI REFERENTE AO PROCESSO

N.° 06,  DE 21.01.2022 DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

(LEI  N.° 6.445/2022)

Apesar    da     nobre    justificativa     apresentada     pelo    legislador

municipal,   existem   razões   que   impedem   a   outorga   da   sanção   integral   ao

Projeto (Lei n.° 6.445/2022), em razão de interesse público.

0    Projeto    de    Lei    permite    que    pacientes    internados    em

estabelecimentos  de  saúde  das  redes  públicas  e  particulares  do  Município

possam    usar   de   videochamadas    para    o    recebimento    de    palavras    de
acolhimento, fé e esperança.

Ainda   que,   nobre   a   iniciativa   legislativa   cabe   destacar  que  já

existe  a  Lei  Federal  n°  14.198,  de  02  de setembro de 2021,  que dispõe  sobre

videochamadas     entre     pacientes     internados     em     serviços     de     saúde

impossibilitados    de    receber   visitas    e    seus    familiares,    que    deveria    ser

regulamentada pelo Município.

Destaca-se  que,  o  art.  2° da  Proposta  Legislativa  determina  que

os  estabelecimentos  de  saúde  ficam  obrigados  a  reservar  espaço  adequado

para   que   os   pacientes   com   a   devida   autorização   possam    realizar   as
videochamadas,     em     horários    predeterminados    pela    direção    de    cada

estabelecimento.

Entretanto,  os estabelecimentos de saúde já  possuem  licenças e
"habite-se"  para  funcionarem  em  conformidade  com  a  normas  técnicas,  com

estrutura adequadas para o tipo de atividade.

A  exigência  de  construção  de  um  espaço  para  videochamada

nem    sempre    será    viável    considerando    o    projeto    inicial    dos    prédios,

inviabilizando a concessão de um novo "habite-se."

Ressalte-se  que,  cada  estabelecimento de  saúde  irá  se  adequar

da  melhor  forma  possível  para  atender  a  Lei   Federal  n°   14.198,  de  02  de

setembro de 2021, sem prejudicar a rotina dos serviços hospitalares.

Praça dos Três Poderes, 73  -2° andar-Centro -Jacareí-SP
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Assim,  o art.  2° do  Projeto de  Lei  não merece prosperar devido a

inviabilidade pratica e técnica para atender a sua exigência.

Portanto,   constatado   vício   por   interesse   público,   não   existem

condições   que    permitam    a   sanção    integral   do    Projeto   de    Lei    (Lei    n°

6.445/2022),  impondo-se  o veto  parcial  do art.  2°,  cujas  razões ora submeto à

elevada apreciação dos Senhores Vereadores.

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2022.

EEEiiiiiE
JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Podcres, 73  -2° andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  ( 12)  3961 -1092  -gabinctc@jacarei.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i S
PALACIO DA LIBERDADE

LEI N° 6.445/2022

Permite  que  pacientes  internados  em
saúde das redes públicai e particular do Municipio possa
de   videochamadas   para   o   recebimento   de   palavras   de
acolhimento, fé e esperança.

0    PREFEITO    DO    MUNICÍPIO    DE    JACAREÍ,    USANDO    DAS

ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEl,    FAZ

SABER    QUE    A    CÂMAFLA    MUNICIPAL    APROVOU     E     ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°   Fica permftida a  pacientes intemados em estabelecimentos

de  saúde  das  redes  pública  e  pariicular  do  Município  a  realização  de  videochamadas  para  que,

através  de  familiares  devidamente  autorizados  e  nos  temos  da  Lei  Federal  n°  14.198,  de  2  de

setembro  de  2021,  possam  receber  palavras  de  acolhimento,  fé  e  esperança  por  contatos  com

religiosos,   líderes  espirituais  ou  pessoas  que  possam  contribuir  para  a  sua  recuperação  e/ou

aceftação do estado de saúde.

^rt.  2°   Os estabelecimento6 de caúde ficnm  obrigado6 a  re6ervar

re6poneávei6 quando da  intemaçáo oi

referidas  no ariigo  1° desta  Lei,  o que

estabelecimento.    (ARTIGO VETADO)

Art. 3°  A privacidade de demais pacientes deverá ser preservada e

a  rotina  dos  serviços  hospitalares  não  poderá  ser prejudicada  pelas  videochamadas,  devendo  as

mesmas, se for o caso, serem interrompidas.

Art. 4°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí,             de

lzAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito Municipal de Jacareí

Autoria do proieto: Vereador Rogério Timóteo.

de 2022.
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|  EI NO 6 ,I,45m22
Permlt® que pacE®nt®s  internados em estabelecimentos de saúde
das  redes  pública  e  particular  do  Município  possam   usar  de
videochamadas para o recebimento de palavras de aoolhimento, fé
e esperança.
0     PREFEITO     DO     MUNICÍPIO     DE     JACAREÍ,     USANDO     DAS

âTUR:BxiçcL#EML#E,c¥ppALcpAPNEã5iguAs:¥LELE!Á%,g#EE
PROMULGAA SEGUINTE LEl:
Art.  1°  Fica  permmda  a   pacientes  internados  em  estabelecimentos
de  saúde  das  redes  pública  e  particular do  Municipio  a  realização  de
videochamadas para que , através de familiares devidamente autorizados
e  nos  termos  da  Lei  Federal  n°  14.198,  de  2  de  setembro  de  2021,
possam receber palavras de acolhimento, fé e esperança  por contatos
com  religiosos,  líderes  espirituais  ou  pessoas  que  possam  contribuir
para a sua recuperação e/ou aceitação do estado de saúde.
Art. 20 mADO)
Art.  3° A privacidade  de  demais  pacientes  deverá  ser preservada  e  a
rotim  dos  serviços   hospitalares   não  poderá   ser  prçjudicada   pelas
videochamadas, devendo as mesmas, se for o caso. serem interrompidas.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor m data de sua publicação.

:;:#;gLi¥UÉn#:Pa;;;d;+JÂ#i03demarçode2022.
Prefeito Municipal de Jacareí
Autoria do Droieto: Véreador Rogério Timóteo.

I EI No 6.4m/m»
Institui o Titulo "Empresa Amiga do Jovem e do Adolesc®nte" no

gu¥RÁÊPE#OrÊ;gíeM#N#8pEgdÊ#:#:REl,   USANDO   DAS

â#:BX'Çc+#EMi;E,ãfp?ALcpAPNEà5igLASEp¥LELE#i,g#EE
PROMULGAA SEGUINTE LEI:
AArt.   1°   Fica   instituído   o   Título   "Empresa   Amiga   do   Jovem   e   do
Alolescente"noâmbitodoMunk#piodeJacareí,destimdoàsempresas
instaladas no Município que contribuem para  a  contratação profissional
de jovens, adolescentes, aprendizes e estagiários.
AArt.  2° A Câmara  Municipal  fará  realizar,  anualmente,  Sessão  Solene
para   a   entrega   dos   certificados   "Empresa   Amúa   do   Jovem   e   do
Adolescente".
Parágrafo  único.    As  solenidades  ocorrerão  na  primeira  Sessão  de
Câmara após o dia 01  de maio de cada ano.
AArt.   3°      Para   receber  o  Títub   "Empresa  Amiga   do  Jovem   e   do
Adolescente"  a  empresa  deverá  encaminhar  à  Câmara  Municipal,  até

o día  31  de março de cada ano,  por meb de declaração,  os nomes e
as  funções  exercídas  por  cada  um  dos  jovens  ou  adolescentes  que
mantém, segundo a legislação incidente sobre a matéria.
Art. 4°  Fará jus ao Título tmpresa Amiga do Jovem e do Adolescente"
aquela empresa que, cumulativamente, cumprir ao menos quatnci incisos
abaíxo discriminados:
1 -não empregar menores de  16 (dezesseis) anos de Ídade, exceto na
condição de aprendíz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade;
11 -não empregar menoíes de 18 (dezofto) anos em atividades notumas,
perigosas ou insabulubres;
111  -  assegurar  e  auxiliar  seus  funcionários  a  matriciJlarem  seus  filhos
menores de  18  (dezoito)  anos  no  erüino fundamental  e  ensino  médio,
empreendendo esforços para que todos frequentem a esoola;
lv - fazer investimento  soclal  compatível  com  o  porte da empresa  na
juventudade da cjdade;
V - alertar seus fórnecedores,  por meio de cláusuLa contratual ou outro
instrumento, que se houver contra si denúncia comprovada de trabalho
infantil poderá causar rompimento da relação comercial;
Vl - manter estagiários ou aprendizes em seu quadro de funcionários;
Vll -efetivar como funcionário de sua empresa ao menos um estagiário
ou  aprendíz  m  período  de  12  (doze)  meses,  retroativos  a  data  de
cadastro ao requerimento do título.
Parágrafo  único.    Os  incisos  1,  11  e  111  do  capt/Í  deste  artigo  são  de
cumprimento obrigatório.
ATt. 5°  Poderão ser homenageadas, anualmente, até 10 (dez) empresas
estabeleci.das  no  Município,  ficando  a  Comissão  de  Desenvolvirnento
Econôrnioo do Legislativo responsável peJa seleção das empresas que
se inscreverem junto à Câmara Municipal de Jacareí.
AAi+6°AempresaqueforcontempladacornoTítulo"EmpresaAmigado
Jovem e do Adolescx:nte" receberá um Certificado emmdo pela Câmara
Municjpal  com  as  especificações  do  nome  e  do  ramo  de  atividade  da
ernpresa, quantídade de jovens e/ou adolescentes contratados, am de
emissão do Certificado e da referência a esta legislação.
Parágrafo  único.     0  cenificado  emitido  nos  temos  desta  Lei  terá
vdídade de 1  (um) ano.
AArt. 7°  A empresa contemplada com o Títuk) "Empnesa Amiga do Jovem
e do Adolescente" poderá promover a divubação da homenagem oficial
ein suas campanhas e peças publicitárias.
AArt. 8°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

=[;#:gTo¥uÉng=Paá,;;;de#;Ê;a;re,,o4demarçode2o22
Prefóito Municipal de Jacareí
Aitoria do Droieto  substitutivo e emenda: Vereadcm Roninha,

DECFtETOS
DECRETO N° 400, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
Altera o Decreto na 828, de 15 de agosto de 2019, que "Dispõe sobre a
nomeaçáo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n°  2.002.00/2017,  fimado  com  a  ASSOCIAÇÃO  PAULISTA  PARA  0
DESENVOLVIMENTO  DA MEDICINA -  SPDM,  em  7  de  dezembro  de
2017.„
0  Sr.  lzAIAS  JOSÉ  DE  SANTANA,  Prefeito  do  Município  de  Jacareí,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o disposto no Memorando n° 081/2022 -DF/SS,
RESOLVE:
Art.1° Alterar a alínea  "c,  inciso  1,  do anigo  1°,  referente ao Decreto n°

828, de agosto de 2019, passando a vigorar com a seguinte alteração:
"Art.10  (...)

1 -Titulares:
(...)

c) AMILTON GONCALVES CRUZ,  RG n° 18.048.768-1 ;
(.-)'„
An. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2022.
IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Veto Parcial n° 001/2022 à Lei n° 6.445/2022

Autoria:  Prefeito lzaías Santana

Tema: Veto Parcial n° 001/2022 à Lei n° 6.445/2022, que permite a visita hospitalar por

vi'deo chamada.

PARECER N° 034.1/2022/SAJ/JACC

Ementa:  Veto  parcial  à  Lei  n°  6.445/2022,

que  permite  a  visita   hospitalar  por  vídeo

chamada,  nos  termos  em  que  específica.

Veto jurídico. Equívoco. Rejeição do veto.

1.         RELATORIO

1,      Trata-se de veto parcial aposto pelo prefeito /za/'as sanfana,

ao artigo 2° da Lei n° 6.445/2022, de autoria do Vereador Rogér/.o 77.móíeo, a qual

permite a visita hospitalar por vídeo chamada, nos termos em que específica.

2.       Segundo  o   Prefeito,   a  previsão  contida   no   mencionado

artigo 2° demandaria nova construção por parte dos hospitais a fim de atender ao

comando  legislativo,  medida  que  implicaria  em  novo  projeto  construtivo  e  n

concessão   de   "habite-se",   em   prejuízo   das   instituições   de   saúde   já

funcionamento.

11.         FUNDAMENTAÇÃ0

1.       O dispositivo legal objeto da controvérsia prediz:
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Art.  2°  Os  estabelecimentos  de  saúde  ficam  também  obrigados  a
reservar  esoaco   adequado  para  que   os  pacientes  com  a  devida
autorização, por si próprios ou por responsáveis quando da intemação
ou registro em prontuário, possam realizar as videochamadas referidas
no artigo 1 ° desta Lei, o que se dará em horários predeterminados pela
direção de cada estabelecimento. (grifo nosso)

2.       Veja-se que o artigo em questão utiliza o vocábulo "reservar

espaço", em nenhum ponto o dispositivo vetado fala em "construir".

3.       Analisando os demais artigos da Lei n° 6.445/2022, também

não se localizou a expressão "construir" em nenhum trecho do texto legal.

4.       0  projeto,  seja  no  texto  legal  seja  na justificativa,  também

não menciona necessidade de nova planta ou novo "habite-se".

5.       Veja-se,    também,    que   o    parecer   técnico-juri'dico    que

previamente  analisou  a  propositura  em  questão  (parecer  13.1/2022/SAJ/RRV  -

anexo), não fez qualquer ressalva ao artigo 2°, ora vetado.

6.       Nesse    panorama    constata-se    possível    equi'voco    na

interpretação  da  Lei,  mas  não  em  erro  (inconstitucionalidade  ou  ilegalidade)  no

texto legal.

7.       Diante   do   exposto,   conclui-se   que   não   existe   qualquer

mácula de ordem constitucional ou legal que justifique o veto apresentado.

111.        CONCLUSÂO

1.       Assim    concluímos    pela    lMPROCEDÊNCIA    DO    VE

PARCIAL à Lei n° 6.445/2022.

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí / SP - CEP 12327-9
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

2.       O veto apresentado,  sem prejuízo das considerações aqui

deduzidas, deverá ser previamente apreciado pelas Comissões de a) Constituição

e Justiça e b) Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, conforme prevê o artigo 32

do Regimento lnterno da Câmara.

3.       Para   rejeição  do  veto  é   necessário  o  voto  da   maioria

absoluta dos Vereadores, conforme art.122, § 4°, do Regimento lnterno.

4.       Neste   tipo   de   proposição,   deve   ser   colhido   o   voto   do

Presidente do Legislativo.

5.      Esteéoparecerro inativo e não vinculante.

Jacareí,10 de março de 2022

Jorge Alfred

Consultor J

edes Campos
ídico Legislativo

í\n¥orioLEá,„fl±s*`TÉT'ScLoui¥®
\

QCJ.}C.-.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALACIO  DA  LIBERDADF.

sECRETARIA  DF,  ASs[ir`'Tos  `luRÍDI

Refeíente:  PLL n° 006/2021  -Píojeto de  Lei do  Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador  Rogério Timóteo.

Mljn'rJ:Jpal
acaíe,

Assunto do  projeto.  Permjte que pacientes  internados  em  estabelecimentos de saúde  nas  redes publica

e   particular   do   Municipio   possam   usar   de   videcichamadas   paía   o   recebimento   de   palavras   de

acolhimento, fé e esperança.

PARECER N°  13.1/2022/SAJ/RRV

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal`  Permissão  de  uso

de   videochamadas    poÍ.   pacientes    internados   em

estabelecimentos   de   saúde   das    redes   pública   e

particular  do   Município,   Art,   30,   inciso  11.   da   CF/88.

Competéncia  Suplementar  do  Munici`pio.  Lei  Federal

n°  14.198/2021.  Possibilidade.

L         DO RELATÓRJO

1.         Trata-se   de   Projeto   de   Lei,   de   autoria   do   Vereador   Rogério

Timóteo,   pelo  qual   se  objetiva  o  direitc)  de  pacientes   intemados  em  estabelecimentos  de

saúde no Município a receberem vídeoschamadas para  maior conforto emocional.

2.        Na   Mensagem   que  acompanha   o  texto  do  projeto,   o  autor

informa que a intenção é garantir a visita aos pacientes Ínternados e isolados,  oor me/Ó  v/.nua/

concedendo-lhes malor amparo, suplementando,  assim, a  legislação federal..

H.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         AConstituição  Federal,  emseuartigo  30,  incisoH,  disciplinaqueé

compe+ênàa do Murii{iriio suplementar a legislação federal e e£tadual, no a_ue couber.

2.         A   Lei   Federal   n°   14.198/2021   discipljna   a   matéria   em   termos

gerajs,     permitindo     ao     Município     disclpliná-la     em     termos     mais     especi'ficos,     pela

competência su_plementar constitucional supr amertcv3n#.                       :``

a,sÍ.[a:=:;O?-?.-!-"   i
)
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CÂMARA  MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

SECRETARIA  DF.  ASSL,.NTOS  J

iFc"
)1'

l         !     Á-     `

C`   `   "M 1 aí,i(

! de JfijgF er

3.         Ressaltamos   que,   em   relação   às   chamadas   de  vídeo   a   serem

recebidas    pelo    paciente,    essas    devem    obedecer    às    mesmas    regras    das    visitaçôes

presenciais;  as  visitas  aos  pacientes  serão  as  mesmas,  apenas  o   meio  pela   qual   elas  se

reatiiz.am ser-ao drferen\es (meio presencial e meio vir{ua/, com as videochamadas}.

4.          Com   isso,   deve-se   respeitar  o   desejo   do   paciente  e  de   seus

familiares,  bem como a orientação médica  quanto a essas visitas  (f€rdo €/as.pn€sg#cyá/€ ou

virtuais.

5.         Salientamos   que,   menaonar   apenas   determinados   grupos   de

pessoas  à  realização  das  vídeochamadas  (artigo  1°),  sem  mencionar  familiares,  amigos  e

parentes,  limita a amplitude do direito à visitação.

6.       Sugerimof,  com a devida vênia, que sÉja.m+Todurido no ari` i°

da  presente  propositura,  aíHimé!f dg eme#da,  após as palavras "confaío coflJ`  e antes da

pa^&Nra " religiosos` , as pa)aNras " familiares, amigos e parente§' .

7.        AÊenas Eior amQr à _a_raumentacão, o d.ire.i`o  de receber v.is.itas

tem   amparo   no   Princípio  da   Dignidade  da   Pessoa   Humana,   cabendo   somente   ao

paciente  e   aos   seus  famlliares   (se  for  ci  caso)   o   seu   pleno   exercicio,   com   amparo   nas

recomendações  médicas.  Nem  mesmo  o  médicci  pode  exceder  ao  número  de  vlsitas  ao

paciente, conforme o Código de Ética  Médica do CFM  (art.  35)`

8.         Além  disso,   o  Manual  de  Cuidados  Paliativos  do   Mjnistério  da

Saúdejá prevê as videochamadas como meio de interação do paciente com seus familiares`

9.         Portanto,     após     a     análise     dos     termos     do     projeto,     não

vislumbramos    irregularidades   fc)rmais    e    materiais    que    comprometem    sua    legalidade   e

t:Tarririação,  mas sugerirtios que s£_ja±sÊrvado  o  apontamento  acima  trariscrito.  {item
"6") para que o preser.te PLL teriha maior abrangêricia suplementar. de acordo com o já

estabeleK:ido na Lei Federa_l.

m.     DAcoNCLusÂo

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos
j

:fosqueamesmaífloapresenta`i
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Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julg
J/

l'Ta``a di``  Irc``  l'`]di'ri``.  -J   `  l.cnm`      J,icür¢i     W 7Jzl  [t'  l:.fi;*úW   1 `\nc.   ilil:).``L{.i-::t)i.i
`1,1,  ``"" Tal.rcIpr  ,



CÂMARA  MUNICIPAL DE  JACAREÍ
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•irr\pedimer\ho  para tTarriitaçaãao,  devendo  apenas ser observado o  acima  sugerido,  mçi+No

pelo qual entendemos que o projeto está apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores,

2,         A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça,. e b)  Saúde e Asslstência  Social.

3.         Para  aprovação do  presente  pLL é  necessário o  voto favorável  da

maioria slmples dos membros da Câmara, em turno único de votação`

4.         Esteéo  parecer,opinativoe nâovinculante.

Jacarei',  24 dejaneiro de 2022

`Jl'.
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTOR  JURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

ACOLHO o parecer, por seuÉ próprios fundamentos.

`;Ão'SetordepropôSiturasú#acontinuüade.

WAGNER TADEU PACCARO IHEEEj
SECRETÁRIO-üRETOR JURÍ"CO

/

l'fat`a  d(`jç   1 rt`>  Pod..r.``.   TJ  -J  t`..Tiiro  .   .lii|`iiri.i     `1' -U   P   ):.i:T-i)iil   i.on`|    {ii|: i  jü_ç,<-:Jikt
`iil.   \` \\ \` jüi.üri'i  `r l.`i' hr
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COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA

';+,1
Elii=J+

Câmara    ,       tr
d e  J {,-(`,Éj , F

VP N° 01/2022 -VET0 PARCIAL

ASSUNTO:

Veto  Parcial  ao  autógrafo  da  Lei  n°  6.445/2022,  que  permite  que  pacientes
internados  em  estabelecimentos  de  saúde  das  redes  pública  e  particular do
Município  possam  usar de  videochamadas  para  o  recebimento  de  palavras
de acolhimento, fé e esperança.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

CONCLUSÃO: \íEncaminhar ao plenário.                    (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, aRelatora Ver.  Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justficativa:

Considerando  que  a  LEI   N°   14.198,  de  2  de  setembro  de  2021

dispõe  sobre  videochamadas  entre  pacientes   internados  em   serviços  de  saúde

impossibilitados de receber vjsftas e seus familiares;

Considerando   que,   de   acordo   com   esta   legislação   federal,   os

serviços   de   saúde   propiciarão,   no   mínimo,   1   (uma)   videochamada   diária   aos

pacjentes  internados em enfemarias,  aDariamentos e unidade de terapia  intensiva,

respeitadas as observações médicas sobre o momento adequado.

Considerando   que   a   realização   das   videochamadas   deverá   ser

previamente   autorizada   pelo   profissional   responsável   pelo   acompanhamento   do

paciente   e   que   serão   realizadas   respeitando-se   os   protocolos   sanitários   e   de

segurança com relação aos equipamentos utilizados;

Considerando   que    as   videochamadas    poderão    ser   realizadas

mesmo  no  caso  de  pacientes  inconscientes,  desde  que  previamente  autorizadas

pelo  próprio  paciente  enquanto  gozava  de  capacidade  de  se  expressar  de  forma
autônoma, ainda que oralmente, ou por familiar;

Considerando  que   os  serviços  de  saúde  são   responsáveis   pela

operacionalização  e  pelo  apoir.)  Iogístico  para  o  cumprimento  do  estabelecido

Lei;
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Considerando que a  Lei 6.445,  do nobre vereador Rogerio Ti

em   seu   artigo  2°   determina  que  os  estabelecimentos  de  saúde  ficam  também

obrigados a reservar espaço adequado para que os pacientes possam realizar estas

videochamadas;

Considerando que a  reserva de espaço  num  hospital ou  unidade de

saúde  demanda  toda   uma  estrutura  ou   projeto  por  atender  diferentes  tipos  de

pacientes e gravidades,  inclusive em ambientes diferentes;

Considerando que  esta  exigência  ultrapassa  o  estabelecido  pela  lei

federal;

Discordamos  das  razões  apresentadas  pela  Consultoria  Legislativa

desta  Casa que justificam  a  improcedência do  posicionamento do  Executivo e face

ao   exposto,   nos   aspectos   que   compete   a   esta   Comissão   examinar,   somos

favoráveis ao Veto Parcial à n° 6.445/2022.

Câmara Municipal de Jacareí,  `rú  de março de 2022.

FUTIFICAÇÃO E VOTO:

Por  concordamos  com  o  relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o  presente

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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PARECER DA COMISSÃ0 3 -COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

VP N° 01/2022 -VETO PARCIAL

ASSUNTO:

Veto  Parcial  ao  autógrafo  da  Lei  n°  6.445/2022,  que  permite  que  pacientes
internados  em  estabelecimentos  de  saúde  das  redes  pública  e  particular do
Município  possam  usar de  videochamadas  para  o  recebimento  de  palavras
de acolhimento, fé e esperança.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA rflvíu|@'m f±--J,ffíf.f;:-,..f5S(Presidente)

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA 'Amí,liL4d£2(Relator)

SôNIA PATAS DA AMIZADE

".":„L.,
-#

(Membro)

J ustificativa :                                                                                             +

Câmara Municipal de Jacareí,   A(:Ê   de março de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(<) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁclo DA LIBERDADE

-T?_P--l:

BOLETIM DE VOTAÇÃO NOM lNAL

Discussão única do VP n° 001/2022 -Veto Parcial
Autoria: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.
Autoria do Droieto vetado: Vereador Rogério Timóteo.
Assunto:  Veto  Parcial  ao  autógrafo  da  Lei  n°  6.445/2022,  que  permite  que  pacientes
internados  em  estabelecimentos  de  saúde  das  redes  pública  e  particular  do  Município
possam  usar de  videochamadas  para  o  recebimento  de  palavras  de  acolhimento,  fé  e
esperança.

Vereadores Favorável Contrário Abstenção Ausência

1.      ROGÉRIOTIMÓTEO *
2.       RONINHA \
3.      SÔNIA PATAS DAAMIZADE *
4.      VALMIRDO PARQUE MEIALUA *
5.      ABNERDEMADUREIRA \
6.       DUDl X
7.      EDGARDSASAKl y
8.      HERNANI  BARRETO -*

9.       LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO *
10.    MARIAAMÉLIA

'*.

11.    PAULINHO DO ESPORTE *
12.    PAULINHO DOS CONDUTORES *_
13.    DR.  RODRIGO SALOMON

-{

Para aDrovacão:  maioria absoluta.

Votado em: Totalização dos Votos Resultado

06/04/2022

Favoráveis =      é``;'               Contrários =    LS~Abstenções='~C;Ausências=`Z=:''

APRWADO

Í,1,

wÀfffl±#Ex!y#t^#N;ú^
(P   ulinho    osC   ndutores)

Pr          nte
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